
 
 
 
 
 
                        2ª Subdefensoria Pública-Geral 
 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 064, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Revoga a Res. 2ª SUB n.º 55/2023 e designa 
defensores/as públicos/as em substituição 
automática – Ponta Grossa. 

 

O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe foram dele-

gadas pela Resolução DPG nº 041/2023; 

CONSIDERANDO o art. 1º, §2° da Deliberação CSDP nº 019/2022;  

CONSIDERANDO o contido no protocolo nº 20.910.570-5; 

CONSIDERANDO a necessidade de revogação da Res. 2ª SUB n.º 55/2023; 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º. Ficam os/as defensores/as públicos/as lotado/as na comarca de Ponta Grossa 

designados/as nas hipóteses de substituição automática, conforme Deliberação 

CSDP nº 019/2022, nos seguintes termos: 

 

DEFENSOR/A PÚBLICO/A SUBSTITUTO/A AUTOMÁTICO/A 

Monia Regina Damião Serafim  Júlio César Duailibe Salem 

Júlio César Duailibe Salem Monia Regina Damião Serafim 

Ana Paula Costa Gamero Salem Raisa Bakker de Moura 

Jeane Gazaro Martello Ana Paula Costa Gamero Salem 

Raisa Bakker de Moura Jeane Gazaro Martello 

 

Art. 2°. Esta Resolução revoga a Res. 2ª SUB n.º 55/2023 e entra em vigor na data 

de sua edição.  

 
BRUNO MÜLLER SILVA 

Segundo Subdefensor Público-Geral 
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